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No dia 15 de Outubro de 2025, às 15h, reuniram-se os integrantes do nível técnico do COPLANAME, por
meio do aplicativo TEAMS, com a presença da Membro Auxiliar Fernanda Balbinot, da servidora do CNMP,
Ana América Cavalcante Fontenele e Silva e dos integrantes do nível técnico do COPLANAME: Fernanda
Maria Xavier Rangel de Abreu, Gustavo de Souza Dias, Sâmia de Oliveira Holanda, Aloísio Oliveira Ramos,
Vivian dos Santos Maia, Konrad Augusto de Alvarenga Amaral, Vanessa Berwanger Sandri e Eliane Alves
Alipio. Abertura e Verificação de Pendências Anteriores. A reunião foi presidida pela Dra. Fernanda
Balbinot , que iniciou os trabalhos agradecendo a participação dos membros e ressaltando o empenho
coletivo na revisão técnica do documento. Apresentação do Manual de Gestão Documental (ampliado e
revisado). Vivian dos Santos Maia, conduziu a apresentação do Manual e expressou agradecimentos
especiais aos colaboradores Luciana Baggio, Thiago e Nina pelo apoio técnico e pela dedicação nas etapas
de revisão do manual. Dra. Fernanda Balbinot informou que as Fichas Técnica e Catalográfica ficariam sob a
responsabilidade da equipe interna do CNMP, já que possui os dados atualizados. Sugeriu ainda que fosse
citado que esta é a segunda versão, ampliada e revisada, mencionando ainda o ano de publicação do
manual anterior. Vivian iniciou a apresentação de todo o material e informou que os Capítulos 4, 6, 7 e 8
receberam atualizações substanciais, compreendendo: Inclusão de seções conceituais e de referências aos
regramentos instituídos pelo CNMP no Capítulo 4; Criação dos Capítulos 6, 7 e 8, incorporando temáticas
relativas à gestão documental, proteção de dados, acesso à informação e a digitalização de documentos. Ao
chegar no Capítulo 6 que trata sobre a Gestão de Documentos e Proteção de Dados, Vanessa trouxe a
dúvida sobre entrar ou não nos detalhes em relação à proteção de dados, considerando a autonomia dos
MPs estaduais e dos Tribunais de Contas Estaduais (TCE) e da União (TCU). Após algumas opiniões, ficou
acertado que Vivian e Vanessa fariam uma nova revisão deste capítulo (6), excluindo partes mais polêmicas
e detalhadas a respeito da proteção de dados, haja vista a existência de outro órgão no âmbito do MP
brasileiro com atribuição de emitir diretrizes a respeito da proteção de dados pessoais. Outro aspecto
discutido foi se o Anexo IV, que consta de um checklist de implementação da Política de Proteção de Dados
no MP, estaria ou não extrapolando a finalidade do Manual. Ficou decidido que o checklist seria transformado
em texto e incluído em nota de rodapé, a título de sugestão e/ou orientação. A Dra. Fernanda solicitou, ainda,
que seja incluída no Capítulo 6, menção ao art.4º da lei nº 13.709/2018 que ressalta a não aplicação do
tratamento aos dados pessoais em alguns casos específicos, como finalidade de investigação e de
segurança pública. Os demais capítulos do Manual, bem como o conteúdo da Conclusão foram aprovados
pela equipe. Encaminhamentos. 1. Vivian dos Santos Maia e Vanessa Berwanger Sandri concluirão os
ajustes do Capítulo 6 até o dia 17/10/2025. 2. A versão final será encaminhada à Dra. Fernanda Balbinot e à
Ana América para posterior remessa ao Nível Decisório do Coplaname. 3. Após aprovação pelo nível
decisório, o material será submetido à SECOM/CNMP para diagramação e publicação, tão logo haja
disponibilidade de vaga em edital interno. 4. Caso a publicação não seja viabilizada ainda em 2025, o manual
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será incluído no Plano de Gestão do Coplaname – Exercício 2026. Encerramento. Nada mais havendo a
tratar, a reunião foi encerrada às dezenove horas e doze minutos. Dra. Fernanda Balbinot agradeceu o
empenho de todos os participantes e destacou a importância da atualização do Manual de Gestão
Documental como instrumento de fortalecimento institucional e de uniformização das práticas arquivísticas no
âmbito do Ministério Público brasileiro.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana América Cavalcante Fontenele
e Silva, Técnica Administrativa, em 24/10/2025, às 17:24, conforme § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria
CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Maria Xavier Rangel de
Abreu, Usuário Externo, em 24/10/2025, às 17:27, conforme § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI
Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sâmia de Oliveira Holanda, Usuário
Externo, em 27/10/2025, às 11:31, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8
DE AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo de Souza Dias, Usuário
Externo, em 27/10/2025, às 12:54, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8
DE AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vivian dos Santos Maia, Usuário
Externo, em 27/10/2025, às 14:52, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8
DE AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Berwanger Sandri,
Usuário Externo, em 27/10/2025, às 15:07, conforme § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE
8 DE AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por KONRAD AUGUSTO DE
ALVARENGA AMARAL, Usuário Externo, em 27/10/2025, às 16:30, conforme
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria
CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Aloisio Oliveira Ramos, Usuário
Externo, em 31/10/2025, às 14:20, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8
DE AGOSTO DE 2017.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1247068 e o código CRC 033C38EF.
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